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MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Decreto-Lei n.o 155/2001
de 11 de Maio

Tendo em conta a falta de lógica da existência, nas
carreiras do pessoal com funções policiais da Polícia
de Segurança Pública, do posto de subchefe e subchefe
principal sem que exista nenhum posto de chefe, alte-
ra-se a designação do posto de subchefe principal, adop-
tando-se a denominação de chefe. De forma consen-
tânea com esta modificação, a carreira de subchefe pas-
sará a apresentar a denominação de carreira de chefe,
sendo composta por dois postos, subchefe e chefe. Evi-
ta-se, assim, igualmente, a possibilidade de confusão,
verificada na prática, dos postos de agente principal e
subchefe principal.

Foram ouvidas as associações sócio-profissionais de
pessoal da PSP.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

1 — Na carreira de pessoal com funções policiais da
Polícia de Segurança Pública, o posto de subchefe prin-
cipal adopta a denominação de chefe.

2 — A carreira de subchefe passa a designar-se por
carreira de chefe, sendo composta por dois postos, chefe
e subchefe.

Artigo 2.o

Todas as referências do Decreto-Lei n.o 511/99, de
24 de Novembro, e legislação complementar à carreira
de subchefe e ao posto de subchefe principal conside-
ram-se feitas, respectivamente, à carreira de chefe e
ao posto de chefe.

Artigo 3.o

O presente diploma entra em vigor 30 dias após a
sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 30
de Março de 2001. — Jaime José Matos da Gama — Hen-
rique Nuno Pires Severiano Teixeira — Joaquim Augusto
Nunes Pina Moura — Alberto de Sousa Martins.

Promulgado em 24 de Abril de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 3 de Maio de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Decreto-Lei n.o 156/2001
de 11 de Maio

O Decreto-Lei n.o 146/2000, de 18 de Julho, que apro-
vou a actual Lei Orgânica do Ministério da Justiça, veio

criar o Instituto de Gestão Financeira e Patrimonial
da Justiça, que sucede ao Gabinete de Gestão Financeira
na área financeira, e atribui-lhe importantes competên-
cias na área patrimonial, visando imprimir-lhes uma
nova dinâmica no âmbito de reestruturação do Minis-
tério.

O Gabinete de Gestão Financeira, criado pelo Decre-
to-Lei n.o 104/80, de 10 de Maio, posteriormente alte-
rado pelo Decreto-Lei n.o 184/85, de 28 de Maio, tinha
como principal atribuição arrecadar e administrar os
recursos financeiros provenientes do Cofre Geral dos
Tribunais e do Cofre dos Conservadores, Notários e
Funcionários de Justiça do Ministério da Justiça.

Com a criação deste Instituto, pretende-se que a ges-
tão dos recursos financeiros e patrimoniais do Ministério
da Justiça seja agora elaborada de forma articulada e
racionalizada, reflectindo a estratégia global que visa
garantir a concretização das prioridades políticas defi-
nidas para este sector, designadamente no que concerne
à melhoria das condições de acesso do cidadão à justiça
e ao direito.

Neste contexto, o Instituto tem como objectivo último
racionalizar e projectar de forma coerente as necessi-
dades operacionais da administração da justiça e melho-
rar a qualidade dos espaços físicos onde é prosseguida
a sua actividade, permitindo deste modo as melhores
condições dos utilizadores da justiça a nível nacional.

Este aspecto tem especial relevo na criação de infra-
-estruturas judiciárias, nomeadamente na instalação de
novas comarcas criadas e de novos tribunais, desenvol-
vendo, por um lado, de forma planificada, a construção
ou adaptação de edifícios para tribunais, bem como a
reabilitação das instalações dos tribunais que se encon-
trem em condições degradadas, por outro, executando
programas análogos relativos a estabelecimentos prisio-
nais e colégios de acolhimento, educação e formação
de menores.

Esta transformação surge como resposta à necessi-
dade de agir na área do património, quer no que respeita
à remodelação de edifícios já afectos à justiça quer no
que se refere à aquisição, arrendamento e construção
de obra nova, adaptando os espaços físicos às novas
realidades e modernização da justiça, procurando acom-
panhar a reforma profunda da máquina de justiça que
se pretende fazer.

Esta componente, que vinha até aqui a ser desen-
volvida de uma maneira geral por todos os órgãos e
serviços do Ministério, deve ser centralizada num só
organismo dotado de estrutura que lhe permita coor-
denar de maneira articulada com os outros serviços a
política definida para este domínio.

Deste modo, é necessário dotar o novo Instituto dos
meios que lhe confiram agilidade e flexibilidade de ges-
tão, permitindo-lhe obter e utilizar, de forma racional
e sustentada, os meios humanos, materiais e financeiros
necessários ao exercício das suas atribuições e com-
petências.

Para o efeito, quanto à forma, optou-se por dotar
o Instituto de Gestão Financeira e Patrimonial da Justiça
do estatuto de instituto público que a experiência da
Administração Pública consagrou já na generalidade dos
ministérios. Quanto às atribuições e competências, con-
centra-se nele as que até aqui se encontravam dispersas
pelos diferentes organismos do Ministério da Justiça,
com especial relevo na Secretaria-Geral, no domínio
da gestão do património imobiliário, que assim acrescem
às competências que transitam do extinto Gabinete de
Gestão Financeira.


